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INDICAÇÃO n° 

 

Versa sobre a possibilidade de arborização da 

Estrada Lázaro Ribeiro com espécies nativas 

da Mata Atlântica. 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro, Sr. Kleber Silveira, que, 

por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e/ou Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos, estude a viabilidade de implantação de um plano de arborização na Estrada 

Lázaro Ribeiro, com o plantio de espécies nativas da Mata Atlântica, respeitando as 

características ecológicas e paisagísticas da região. 

A presente proposta está alinhada aos princípios de sustentabilidade urbana e à 

preservação do bioma Mata Atlântica, promovendo benefícios ambientais, sociais e 

econômicos, tais como: 

• Redução da poluição atmosférica e sonora; 

• Regulação térmica e sombreamento natural; 

• Valorização estética e ambiental da via pública; 

• Preservação da biodiversidade nativa; 

• Conscientização ecológica da população local. 

Sugere-se que sejam priorizadas espécies nativas de fácil adaptação, como Ipê-amarelo, 

Pau-brasil, Jequitibá-rosa, Jatobá, Embaúba e Araçá, entre outras compatíveis com o solo 

e o clima da região. 

Recomenda-se ainda que o projeto envolva a comunidade local, associações de bairro e 

escolas da região, promovendo ações de educação ambiental, além de garantir a 

manutenção contínua das mudas plantadas. 

Trata-se de medida com potencial de impacto positivo duradouro, promovendo qualidade 

de vida, valorização do espaço público e preservação ambiental no município. 

 

Cruzeiro-SP, 04 de julho de 2025 

 

  

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos- MDB 
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